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Autor: Lucas Vergilio 
 

Data da 
Apresentação: 

10/08/2016 

 

Ementa: Altera o artigo 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
para permitir que a avó materna ou o avô materno ausente-se 
do trabalho por 5 (cinco) dias, sem prejuízo do salário, em caso 
de nascimento de neto cujo nome do pai não tenha sido 
declarado. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5893/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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